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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1002088-97.2014.8.26.0100

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Distribuidora de Aços e Metais Tubometal Ltda.

Requerido: Indústria Metalúrgica MM Ltda

CONCLUSÃO
Em 22 de agosto de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz 
de Direito. Eu, Márcio Antonio de Oliveira,  mat. nº 815.745-9.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Carnio Costa

Vistos.

Distribuidora de Aços e Metais Tubometal Ltda., devidamente qualificada nos 
autos, requereu a falência da empresa Indústria Metalúrgica MM Ltda., nos termos do artigo 94, 
I¸ da Lei nº. 11.101/2005, em razão de duplicatas vencidas, não pagas e protestadas, no valor total 
atualizado de R$ 65.811,42. Juntou documentos.

Devidamente citada, a ré apresentou contestação (fls. 101/106), na qual alegou, 
unicamente, em preliminar, a inépcia da inicial, vez que a autora está utiilizado do processo como 
meio de cobrança. Não efetuou o depósito elisivo. Juntou documentos.

Em réplica (fls. 109/121) o requerente reiterou o pedido da inicial.

Realizada audiência para tentativa de conciliação, esta restou infrutífera. (fls. 133)

É o relatório.

Fundamento e decido.

O processo comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do 
CPC.

O pedido de falência não caracteriza qualquer abuso de direito, e, estando 
presentes os requisitos do art. 94, I, da Lei n. 11.101/05, é opção do credor formular o pedido de 
falência ou promover ação de execução comum. 

Nesse sentido: 

Apelação. Falência com base na impontualidade derivada do não pagamento de 
duplicatas mercantis, transferidas à empresa de fomento mercantil. Extinção do 
processo, sem julgamento de mérito, sob o argumento de que a falência não 
pode ser manejada com escopo de cobrança e exige pluralidade de credores. 
Legitimidade de empresa de factoring, na condição de endossatária de duplicatas 
pedir a falência da sacada/aceitante. Desnecessidade de pluralidade de credores 
para o pedido de quebra. O credor de empresário impontual tem a faculdade de 
eleger a via judicial adequada para satisfação de sua pretensão de cobrança: 
execução individual ou falência. Extinção do processo, sem julgamento de 
mérito, afastada, ordenando - se o regular processamento da ação de falência. 
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Apelo provido. (0118180-97.2008.8.26.0000 Apelação / Recuperação judicial e 
Falência, Rel. Des. Pereira Calças, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, 
Comarca de Barueri, Dj.: 04/05/2010).

No mesmo sentido a Súmula 42 do TJSP dispõe que: “a possibilidade de execução 
singular do título executivo não impede a opção do credor pelo pedido de falência”. Dessa forma, 
o autor não está obrigado a aguardar o "esgotamento" das negociações extrajudiciais, para só então 
requerer o pedido de falência.

O eminente, desembargador Dr. SÉRGIO SEIJI SHIMURA, quando trata 
especificamente da questão suscitada pela agravante no Agravo de Instrumento n° 494.605.4/5: 
“De outro lado, quanto ao uso da via falimentar, cabe destacar que credor tem ao seu dispor tanto a 
ação de execução individual, como a de falência. Não há como lhe obstar tais canais, sob pena de 
se negar o direito de acesso à Justiça, à luz do art. 5o, XXXV, CF. Basta que atenda aos 
respectivos pressupostos específicos a cada veículo processual".

Assim, o pedido de falência é pertinente, pois estão presentes os requisitos 
exigidos pela lei para o deferimento da pretensão, uma vez que a Autora comprovou o protesto de 
títulos executivos, que não foram pagos, tudo na forma do artigo 94, I, da Lei nº 11.101/2005.

Nesse sentido, não havendo o réu comprovado o pagamento do débito ou 
inexistência da relação jurídica, nem tampouco realizado o depósito elisivo, torna-se de rigor a 
decretação da falência, com a observação abaixo, referente à nomeação do administrador judicial.

Na Ap. 421.578.4/1-00 (rel. Des. Pereira Calças, j. 24/5/2006) da Câmara de 
Falências e Recuperações Judiciais, ficou decidido:

“... Decreto de falência e nomeação do advogado da requerente como 
Administrador Judicial, nos termos do artigo 22 da LRF, que, no caso de não aceitação, deverá 
indicar outro causídico que preencha os requisitos para o encargo ou depositar a autora quantia a 
ser arbitrada pelo magistrado, a título de caução para o pagamento dos honorários do 
Administrador, em virtude da abolição da figura do Síndico Dativo, tudo sob pena de extinção do 
processo. Apelo provido”.

No mesmo sentido estão o A.I. n. 560.692-4/6-00 (rel. Des. Elliot Akel, j. 
7/5/2008) e o A.I. n. 582.469-4/0-00 (rel. Des. Romeu Ricúpero, j. 19/11/2008) da mesma Câmara, 
argumentos que adoto como razão de decidir neste aspecto.

Posto isso, DECLARO, hoje, a falência da empresa Indústria Metalúrgica MM 
Ltda, CNPJ n. 03.385.843/0001-41, com sede na Av. Carlos Livieiro, 1186, Vila Livieiro, CEP 
04186-100, São Paulo/SP, tendo como sócios: Montesanti Serviços Industriais Ltda, NIRE 
35221637744, situada na Rua Nestor Pestana, 125, Consolação, CEP 01303-010, representada por 
Jose Octavio de Moraes Montesanti, e Antonio Omildo Centurion, residente à Rua Jose Roberto, 
44, Jd. São Luiz, CEP 09714-280, São Bernardo do Campo/SP. (fls. 58/60)

Portanto:

1) Nomeio como administradora judicial (art. 99, IX)  R M Holder Serviços 
Administrativos - ME, nome fantasia General Administração Judicial e Consultoria, CNPJ n. 
23.941.809/0001-13, representada por Roberto Monteiro Holder, situada a Rua Tebas, 296, 
conjunto 214-A, Vila Mascote, CEP 04634-031, São Paulo/SP.
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Para fins do art. 22, III, deve:

1.1) ser intimado pessoalmente, para que em 48 (quarenta e oito) horas assine o 
termo de compromisso, pena de substituição (arts. 33 e 34);

1.2) proceder a arrecadação dos bens e documentos (art. 110), bem como a 
avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem (arts. 108 e 110), 
para realização do ativo (arts. 139 e 140), sendo que ficarão eles “sob sua guarda e 
responsabilidade” (art. 108, parágrafo único), podendo providenciar a lacração, para fins do art. 
109, informando, ainda, ao juízo, quanto à viabilidade da continuidade das atividades da empresa 
(art. 99, XI);

2) Fixo o termo legal (art. 99, II), nos 90 (noventa) dias anteriores ao primeiro 
protesto.

3) Ordeno à falida que apresente, no prazo de 05 dias, relação nominal de 
credores, nos termos do art. 99, III, sob pena de desobediência.

3.1) Devem os sócios da falida Montesanti Serviços Industriais Ltda e Antonio 
Omildo Centurion, cumprir o disposto no artigo 104 da LRF, comparecendo em cartório no prazo 
de 10 dias para assinar termo de comparecimento e prestar esclarecimentos, que deverão ser 
apresentados na ocasião por escrito. Posteriormente, havendo necessidade, será designada 
audiência para esclarecimentos pessoais da falida, intimando-se, também, para tanto, o 
Administrador Judicial e o Ministério Público.

3.2) Ficam advertidos os sócios e administradores, ainda, que para salvaguardar os 
interesses das partes envolvidas e verificado indício de crime previsto na Lei n. 11.101/2005, 
poderão ter a prisão preventiva decretada (art. 99, VII).

4) Fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do edital, para os 
credores apresentarem ao administrador judicial “suas habilitações ou suas divergências quanto 
aos créditos relacionados” (art. 99, IV, e art. 7º § 1º),  que deverão ser digitalizadas e 
encaminhadas diretamente ao Administrador Judicial, através de e-mail a ser por ele 
informado e criado especificamente para este fim e informado no referido edital a ser publicado.

Nesse sentido, deverá o Administrador Judicial informar, no prazo de 5 
(cinco) dias, um e-mail criado para esse fim, que deverá constar no edital do art. 99, 
parágrafo único, a ser expedido.

5) Quando da publicação do edital a que se refere o art. 2º da Lei 11.101/05, 
eventuais impugnações ao referido edital e/ou habilitações retardatárias deverão ser protocoladas 
digitalmente como incidente à falência, ao passo que não deverão ser juntadas nos autos 
principais, sendo que as petições subsequentes e referentes ao mesmo incidente deverão ser, 
sempre, direcionadas àquele já instaurado.

5.1) Relativamente aos créditos trabalhistas referentes às condenações em ações 
que tiveram curso pela Justiça do Trabalho com trânsito em julgado, representados por certidões 
emitidas pelo juízo laboral, deverão ser encaminhadas diretamente ao administrador judicial, 
através do e-mail referido no item 4. O administrador judicial deverá, nos termos do art. 6º, §2º, da 
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Lei n. 11.101/05, providenciar a inclusão no Quadro Geral de Credores depois de conferir os 
cálculos da condenação, adequando-a aos termos determinados pela Lei n. 11.101/05. O valor 
apurado pelo administrador judicial deverá ser informado nos autos da falência para ciência aos 
interessados e, além disso, o credor deverá ser comunicado da inclusão de seu crédito por carta 
enviada diretamente pelo administrador judicial. Caso o credor trabalhista discorde do valor 
incluído pelo administrador judicial, deverá ajuizar impugnação de crédito, em incidente próprio, 
nos termos do item 5.

Oficie-se à Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho, informando que os 
juízos trabalhistas deverão encaminhar as certidões de condenação trabalhista diretamente ao 
administrador judicial, utilizando-se do endereço de e-mail referido no item 3, a fim de se otimizar 
o procedimento de inclusão do crédito no quadro geral de credores.

6) Determino, nos termos do art. 99, V, a suspensão de todas as ações ou 
execuções contra a falida (empresa), ressalvadas as hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do art. 6º da 
mesma Lei, ficando suspensa, também, a prescrição.

7) Proíbo a prática de qualquer ato de disposição ou oneração de bens da falida 
(empresa), sem autorização judicial e do Comitê de Credores (se houver), ressalvados os bens cuja 
venda faça parte das atividades normais do devedor “se autorizada a continuação provisória das 
atividades” (art. 99, VI).

8) Determino a expedição de ofícios (art. 99, X e XIII) aos órgãos e repartições 
públicas (União, Estado e Município; Banco Central, DETRAN, etc.), autorizada a comunicação 
“on-line”, imediatamente, bem como à JUCESP para fins dos artigos 99, VIII, e 102.

9) Expeça-se edital, nos termos do art. 99, parágrafo único, da Lei 11.101/2005.

10) Intime-se o Ministério Público.

10) P.R.I.C.

São Paulo, 22 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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